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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 7.584/2023 

  

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 173/2022 

 

Altera o inciso II do art. 4º da 

Lei nº 4.996/1998, que dispõe sobre 

a criação do serviço de Mototáxi no 

município de Franca, e dá outras 

providências. 

(Projeto de Lei de autoria dos Srs. 

Vereadores Donizete da Farmácia e 

Della Motta) 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Orgânica do Município de Franca, 

 

A P R O V A 

 

Art. 1º O inciso II do art. 4º da Lei nº 4.996/1998, passa a 

ter a seguinte redação:  

“Art. 4º .................................................  

............................................................  

II - ter potência mínima de motocicleta equivalente a 125 

cc (cento e vinte e cinco cilindradas), cujo ano de 

fabricação não seja superior a 10 (dez) anos.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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